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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal ''Pror .Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Govemo e Administração 

DECRETO Nº 6.910, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015. 

Dispõe sobre o expediente de trabalho 
nas repartições públicas do Municipio, 
no exercício de 2016. 

RICARDO PINHEIRO SANTANA, Prefeito do Município de Assis, no uso de suas 
atribuições legais e, 

Considerando a necessidade das Secretarias Municipais de Assis se organizarem 
nos agendamentos de suas atividades durante o exercício de 2016, 

DECRETA: 

Art. 1°- Não haverá expediente nos órgãos municipais nos seguintes dias do ano de 2016: 

2016 

JANEIRO 

FEVEREIRO 

MARÇO 

ABRIL 

MAIO 

JULHO 

j SETEMBRO 

OUTUBRO 

NOVEMBRO 

DEZEMBRO 

S T Q Q S MOTIVO 

O 1 Co nf rate rn iza ,,,ã-"o--'U"'n_,,_ i v,__,e"'r""sa,,,lc__ ___ _J 

Ponto Facultativo 
Carnaval 
Ponto Facultativo até às 1 Oh:OOmin 

Ponto Facultativo 
Sexta Feira Santa 

Tiradentes 
Ponto Facultativo 

Cor us Christi 
Ponto Facultativo 

Dia de Nossa Senhora A arecida 
Dia do Funcionário Público 

Finados 
Ponto Facultativo 
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Art. 2°- Nos dias declarados ponto facultativo, o expediente será normal nas repartições 
públicas que prestam serviços considerados ininterruptos, compreendendo 
Creches - Polo, CAPS, CIAPS, Unidades de Pronto Atendimento, Coleta de Lixo e 
demais órgãos a serem definidos a critério de cada Secretaria Municipal. 

Art. 3°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 11 de dezembro de 2015. 
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Publicado no Departamento de Administração em, 11 de dezembro 2015. 
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